
 

 

Metodologia Orientativa 

O Regulamento de aplicação da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, para Agentes de Tratamento de Pequeno Porte (ATPP), 
aprovado pela Resolução CD/ANPD nº 2, de 27 de janeiro de 2022, é a primeira norma específica de tratamento de dados pessoais 
no ordenamento jurídico brasileiro que traz o termo tratamento de alto risco e larga escala, nos termos do art. 4º do 
Regulamento. 
 
Um dos critérios mais relevantes é a definição de larga escala, considerando o art. 4, Inciso I, §1º do Regulamento: 
  
“O tratamento de dados pessoais em larga escala será caracterizado quando abranger número significativo de titulares, 
considerando-se, ainda, o volume de dados envolvidos, bem como a duração, a frequência e a extensão geográfica do tratamento 
realizado.” 
Com o intuito de apoiar a tomada de decisão sobre a larga escala, a ANPD propôs a utilização de uma metodologia Orientativa. 
Essa metodologia recomendada pela ANPD possui 6 etapas, que se baseiam na avaliação dos critérios definidores de larga escala 
contidos no Regulamento. As etapas são as seguintes: 
 
Etapa 1 – determinação do número de titulares e seu valor associado; 
Etapa 2 – determinação do volume de dados do titular que são tratados e seu valor associado; 
Etapa 3 – determinação do valor associado a duração em que os dados dos titulares são tratados; 
Etapa 4 – determinação da frequência em que os dados dos titulares são tratados e seu valor referente a esse quantitativo; 
Etapa 5 – determinação da extensão geográfica na qual os dados são tratados; e 
Etapa 6 – Definição do valor total da Análise de Larga Escala e tomada de decisão sobre o resultado. 
Dessa forma, com a finalidade de apoiar a tomada de decisão pelo agente de tratamento foi elaborado um formulário de apoio. 
Adicionalmente, foi elaborada planilha no excel (Cálculo Larga Escala) onde são necessários entrar com os valores das etapas e o 
resultado sugestivo aparece na própria planilha. Importante mencionar que na planilha Cálculo Larga escala deverá ser informada 
as faixas já preconizadas no guia.   
                                    
Deverá ser realizado o cálculo da larga escala para cada um dos processos de tratamento que a empresa realiza. 
 
Importante mencionar que a definição de larga escala será utilizada diversos contextos da ANPD. Por exemplo: 
 
- Como um dos critérios gerais definidores do tratamento de dados pessoais de alto risco; 
- Para mensurar uma infração como média ou grave, conforme o disposto nos arts. 8º, §2º e §3º, I da Resolução CD/ANPD Nº 
4/2023; 
- Para aferir o juízo de gravidade de um incidente de segurança e sua comunicação à ANPD, bem como aos titulares de dados 
pessoais, nos termos do art. 48 da LGPD. 

Observações 

Seguem alguns esclarecimentos para o preenchimento da 
planilha de Cálculo da da Larga Escala.  
 
 - Etapa 1 (Número de Titulares) - O número absoluto de 
titulares que tem seus dados tratados pelo agente de 
tratamento. 
 
 - Etapa 2 (Volume médio de dados pessoais) - Simples divisão 
do número absoluto de dados em posse do agente de 
tratamento, pelo número de titulares, numa dinâmica 
semelhante a da média aritmética simples. 

- Etapa 3 (Duração do tratamento): Período de tempo máximo 
em que os dados foram tratados pelo agente, sempre contado 
em anos. 
- Etapa 4 (Frequência do tratamento): A frequência deve ser 
realizada com base na finalidade daquele tratamento. 
 
- Etapa 5 (Extensão geográfica): Deve-se sempre considerar a 
maior extensão territorial possível dentro dos atuais limites em 
que o tratamento ocorre. 

 



Etapa 1 - Informe o valor do Número de Titulares (NT) 90.000.000.000
Maior ou igual a 2 

milhões
25,00

Etapa 2 - Informe o volume médio dos dados de Titulares (VDT) 0,5
Menor ou igual a 5 

dados
1,00

Etapa 3 - Informe a duração do tratamento* (T) 0,5 Menor ou igual a 1 ano 1,00

Etapa 4 - Informe a frequência do tratamento (F) Anualmente Anualmente 1,00

Etapa 5 - Informe a extensão geográfica do tratamento dos 
dados (EG)

Nacional Nacional 2,00

30,00

Sim

Observações:

*Em anos 

Formulário para Avaliação de Larga Escala

Processo de tratamento: Faixas

Etapa 6 - Somatório dos critérios relacionados a Larga Escala (ALE)

Sugerido como Larga Escala?

Inserir os valores do 
tratamento

Valor atribuído



O tratamento pode impedir o exercício de direitos do titular dos 
dados?

x Como:                                                                                            
Por quê?

O tratamento de dados impede a utilização de um serviço? x Como:                                                                                            
Por quê?

O tratamento dos dados poderá ocasionar danos materiais ou 
morais aos titulares como:

a) discriminação x Como:                                                                                            
Por quê?

b) violação à integridade física x Como:                                                                                            
Por quê?

c) ao direito à imagem e à reputação x Como:                                                                                            
Por quê?

d) fraudes financeiras x Como:                                                                                            
Por quê?

e) roubo de identidade x Como:                                                                                            
Por quê?

f) outras x Como:                                                                                            
Por quê?

Não

Observações:

Sim

Avaliação - Afetar Significativamente Direitos e Interesses

Processo de tratamento: 
(Marcar com "X" nos campos "Sim" ou "Não") Não Análise

O tratamento pode afetar significativamente interesses e direitos fundamentais?



O tratamento é realizado utilizando tecnologias emergentes ou 
inovadoras?

x
Como:
Por quê?

São realizados tratamentos de dados pessoais com o objetivo de 
monitorar ou controlar zonas públicas, como ruas, praças, 
parques, praias, entre outros?

x
Como:
Por quê?

São utilizados algoritmos ou outras tecnologias para tomar 
decisões que afetam os direitos e interesses dos titulares dos 
dados, como a definição de perfis pessoais, profissionais, de 
saúde, de consumo e de crédito, ou aspectos da personalidade 
dos titulares.

x
Como:
Por quê?

São utilizados dados pessoais sensíveis ou  dados pessoais de crianças, 
de adolescentes e/ou de idosos 

x
Como:
Por quê?

SimO tratamento abrange um dos critérios específicos?

Observações:

Avaliação - Critérios Específicos

Processo de tratamento:
(Marcar com "X" nos campos "Sim" ou "Não") Sim Não Análise



É tratamento de larga escala? Sim
Afeta Significativamente interesses e 
direitos fundamentais?

Não

+

Resumo da Avaliação - Tratamento de Alto Risco

O tratamento é de alto risco? Sim

SimPossui um dos critérios específicos?

E/OU
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